
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 
“Capital Estadual da Musica Missioneira” – Lei Estadual n°.14.123/2012 

“Paço Municipal Sepé Tiaraju” – Lei Municipal n°. 5.550/2015 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

 

LEI 6.949, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

   

Acrescenta dispositivos na Lei nº 6.916, de 13 de 
maio de 2025, que Autoriza o Município, Poder 
Executivo, a efetuar contratação temporária, em 
razão de excepcional interesse público, para a função 
de Professores, mediante listagem do concurso 
vigente e dá outras providências. 

      

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal,  

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Ficam acrescidos os §§1º e 2º, ao art. 2º, da Lei nº 6.916, de 13 de maio de 

2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...) 
§1º A contratação será realizada mediante o aproveitamento da 
listagem do concurso público vigente, conforme classificação 
constante no Edital nº 19/2024. 
§2º Na hipótese de inexistência de interessados ou esgotamento 
da listagem do concurso vigente, o Poder Executivo poderá 
realizar processo seletivo simplificado.” (NR). 

 

Art. 2º As demais disposições da Lei nº 6.916/2025, permanecem inalteradas. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de julho de 2025. 

 

 

JOSÉ ANTONIO FLACH WERLE  
Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se  
 
 
 

LEONARDO ANTUNES PINTO  
Secretário Municipal de Administração 
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